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PROVA DISCURSIVA 
 Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA, nos locais apropriados, 

pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

 Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. 

 No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. 

 Em cada estudo de caso, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 25,00 pontos, dos quais até 1,25 ponto será atribuído ao 

quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em 

texto estruturado). 
 

 

 

 

ESTUDO DE CASO 1  
 

   Uma entidade industrial, com sede no estado de Alagoas, adquiriu de um fornecedor, com sede 
no estado do Paraná, um equipamento para seu ativo imobilizado, destinado à utilização no processo 
industrial. O recebimento desse equipamento ocorreu no dia 10 de setembro de 20X1. Após dois anos 
exatos de uso, esse equipamento foi vendido para uma empresa prestadora de serviços, ou seja, não 
contribuinte do ICMS, com sede no estado do Rio Grande do Norte, porque aquela primeira entidade 
resolveu modernizar a tecnologia empregada no seu processo industrial. As operações realizadas não 
foram objeto de substituição tributária. Alguns dos produtos industrializados e vendidos por aquela 
entidade industrial possuem o benefício fiscal de redução de base de cálculo. 
   As alíquotas internas do ICMS nos estados de Alagoas e do Rio Grande do Norte são de 18%, 
enquanto as alíquotas interestaduais são as previstas na Resolução n.º 22/1989 do Senado Federal 
(nesse caso específico, a alíquota interestadual da operação da região Sul para a região Nordeste é de 
7%; entre os estados do Nordeste, a alíquota interestadual da operação é de 12%). 

 

 
Considerando as disposições da Lei estadual n.º 5.900/1996, discorra acerca das operações realizadas na situação hipotética 

apresentada, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos: 

 

1 princípio da não cumulatividade e direito de crédito do ICMS na operação de entrada; [valor: 6,00 pontos] 

2 a obrigação principal e as obrigações acessórias da operação de entrada; [valor: 5,25 pontos] 

3 alíquotas do ICMS e da base de cálculo inerentes à operação de entrada e à operação de saída; [valor: 6,25 pontos] 
4 o ICMS na operação de saída do bem e tratamento do crédito de ICMS desse bem. [valor: 6,25 pontos] 
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ESTUDO DE CASO 1 – RASCUNHO 
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ESTUDO DE CASO 2  
 

   Agentes da Secretaria de Fazenda de Alagoas interceptaram dois caminhões de uma 

transportadora de carga que transportavam armas de fogo oriundas de outro estado. Questionados 

pelos agentes, os motoristas apresentaram documentos e notas fiscais que faziam alusão a uma 

operação de venda dessas mercadorias cujo destino final seria um estabelecimento comercial 

localizado em Alagoas, e sua destinação seria a venda ao público. Os auditores, contudo, constataram 

que o nome e o endereço do destinatário nesses documentos fiscais eram fictícios. Constataram, ainda, 

que não havia sido realizado nenhum recolhimento antecipado do ICMS. 

   Após os devidos exames técnicos, os auditores concluíram que esses documentos fiscais 
continham irregularidades que os tornavam imprestáveis para a comprovação da operação, não sendo 
possível descobrir o valor real da venda das mercadorias. Os agentes concluíram, ainda, que as armas 
de fogo provavelmente seriam ilegais e de origem criminosa. Constatou-se também que nem a 
empresa emissora das notas fiscais nem a transportadora possuíam estabelecimento comercial no 
estado de Alagoas, onde ocorreu a referida interceptação.

 

 

A partir dessa situação hipotética, redija, na qualidade de auditor da receita estadual, um texto a respeito da cobrança do ICMS no 

caso apresentado, considerando as disposições da Lei estadual n.º 5.900/1996 (Lei do ICMS). Em seu texto, atenda, de forma 

fundamentada, ao que se pede a seguir. 

 

1 Explique se, no caso apresentado, a apuração do tributo deve ocorrer por lançamento de ofício ou por arbitramento (aferição 

indireta). [valor: 8,50 pontos]  

2 Aborde, pelo menos, quatro parâmetros que devem ser considerados para a apuração da base de cálculo do tributo nessa 

situação, com a devida fundamentação. [valor: 6,50 pontos] 

3 Discorra sobre as infrações administrativas à Lei do ICMS pelas quais a transportadora poderá ser responsabilizada. 

[valor: 5,75 pontos] 

4 Explique se a empresa emissora das notas fiscais poderá ser responsabilizada por infração administrativa prevista na Lei do 

ICMS. [valor: 3,00 pontos] 
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ESTUDO DE CASO 2 – RASCUNHO 
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